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Excelentíssimo Senhor
Vereador Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de  
ARAGUARI-MG

                           MOÇÃO DE APLAUSO 129/2025

Apresento à Mesa da Câmara, ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, Moção 
de Aplausos  e reconhecimento ao Instituto Dr. Paulo Leite, na pessoa do Dr. Luciano Mazão, por 
sua dedicação, excelência e compromisso com a promoção de serviços de saúde de alta qualidade 
em nosso município e região.

     A condução exemplar do Instituto pelo Dr. Luciano Mazão representa não apenas a continuidade
do legado de seu pai, Dr. Paulo Leite, mas também a valorização dos princípios que norteiam uma
atuação  ética,  humanizada  e  profissional.  Sob  sua  gestão,  o  Instituto  tem  se  destacado  pelo
atendimento diferenciado,  com foco total  no bem-estar  dos  pacientes,  oferecendo serviços  com
seriedade, responsabilidade e confiabilidade.

Os pilares que sustentam essa trajetória de sucesso — atendimento de excelência, qualidade nos
serviços prestados, ética profissional e respeito ao cliente — refletem o comprometimento com a
saúde e a dignidade das pessoas atendidas.

Ao reconhecer esse trabalho, esta Casa Legislativa enaltece não apenas o mérito profissional da
equipe do Instituto, mas também a importância de iniciativas que elevam o nome da nossa cidade
por meio do cuidado, do respeito e da inovação no setor da saúde.

Assim, registramos com orgulho esta Moção de Aplausos, desejando vida longa ao Instituto Dr.
Paulo Leite  e ao Dr.  Luciano Mazão, certos de que continuarão a ser exemplo de dedicação e
compromisso com a vida.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das Sessões, em 03 de Junho de 2025

GIULLIANO SOUSA RODRIGUES
 Vereador proponente

APROVADO P/ __15___VOTOS 
REPROVADO P/___-___VOTOS
DEFERIDO                          (  -  )
Sala das sessões 03 de Junho de 2025
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